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EDITAL Nº01/2019. 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE ASSISTENTE III DE JUIZ DE DIREITO– SIMBOLOGIA 1-D. 

O Doutor IGOR PADOVANI DE CAMPOS, Juiz de Direito Titular da Comarca 
de Campina da Lagoa, no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna 
pública a realização de PROCESSO DE SELEÇÃO de candidatos para ocupar o Cargo em 
Comissão ASSISTENTE III DE JUIZ DE DIREITO– SIMBOLOGIA 1-D. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. O PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA será regido pelas regras estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições legais e constitucionais pertinentes. 

DO CARGO 

2. O presente PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA destina-se ao provimento de 
01 (um) Cargo em Comissão de Assistente III de Juiz de Direito, identificado pela 
simbologia 1-D. 

2.1 - O provimento do cargo em comissão de Assistente III de Juiz de Direito é de 
livre nomeação e exoneração. Contudo, este PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA visa a 
assegurar que a escolha do candidato para ocupar o cargo em referência seja orientada 
pelos princípios que norteiam a Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição da 
República), mormente o da eficiência. 

DOS REQUISITOS 

3. São requisitos para ocupar o cargo objeto deste PROCESSO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA ser bacharel em Direito, titulação a ser comprovada pela apresentação de 
Diploma ou certidão de conclusão e colação de grau, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação e cumprimento das especificações 
indicadas na Resolução nº 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça e atender os 
requisitos para a admissão pelo TJPR. 

DAS ATRIBUIÇÕES 

4. Prestar assessoramento a Juiz de Direito em assuntos relacionados às 
atribuições do Juízo Único de Campina da Lagoa e de outras funções para as quais, 
eventualmente, haja designação; 

4.1 O bacharel ocupante do cargo de Assistente III de Juiz de Direito, em face deste 
Processo de Seleção Pública deverá: a) analisar processos; b) redigir minutas de despachos, 
decisões e sentenças; c) cumprir as determinações na condução de eventuais 
procedimentos administrativos; d) auxiliar na elaboração, concretização e 
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aperfeiçoamento de projetos de melhorias na prestação jurisdicional; e) outras atribuições 
que possam ser impostas pela necessidade do serviço. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

5. A jornada de trabalho será das 12 às 19 horas, de segunda à sexta-feira. 

DA REMUNERAÇÃO 

6. A remuneração do cargo de Assistente III de Juiz de Direito será custeada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, tendo como vencimento básico R$ 229,38 
(duzentos e vinte nove reais e trinta e oito centavos), encargos especiais 
R$2.083,00 (dois mil e oitenta e três reais), acrescido do auxílio alimentação 
no importe de R$ 910,08 e de Auxílio-Saúde, este regulamentado pela Lei 
Estadual 16.954/2011 e Decreto Judiciário nº 76/2018. 

DAS INSCRIÇÕES 

7. As inscrições deverão ser realizadas no período de 08 a 20 de novembro de 
2019 até às 19h00min, pela internet, exclusivamente por e-mail, mediante o envio 
dos seguintes documentos, digitalizados, para o endereço eletrônico 
scheila.silva@tjpr.jus.br: a) currículo contendo endereço, telefones e e-mails para 
contato; b) cópia do Diploma de conclusão do curso de Direito ou, na sua falta, certidão 
expedida pela Instituição de Ensino Superior atestando que o candidato finalizou o curso 
e colou grau c) Ficha de inscrição. 

8. Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo. 

DAS ETAPAS DA SELEÇÃO PÚBLICA 

9. A primeira etapa implica a realização de prova com questões de múltipla escolha 
e discursivas, a fim de verificar a capacidade de desenvolvimento do raciocínio jurídico e 
redação do candidato, que será realizada no dia 27 de novembro de 2019 às 
14h00min, nas dependências do Fórum. 

9.1. A segunda etapa será entrevista.  

9.2. Será considerado classificado o candidato que obtiver nota superior a 6,0 
(seis). 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

DIREITO CONSTITUCIONAL: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. DOS 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS 
ESTADOS. 
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PROCESSO CIVIL: DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS. DA 
JURISDIÇÃO E DA AÇÃO. DA COMPETÊNCIA. DOS SUJEITOS DO PROCESSO. DA 
SUCESSÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES. DO LITISCONSÓRCIO. DO JUIZ E 
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA. 

DIREITO CIVIL: PARTE GERAL. 

PROCESSO PENAL: DO INQUÉRITO POLICIAL. DA AÇÃO PENAL. 
COMPETÊNCIA. DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO. DO EXAME DE CORPO DE 
DELITO E DAS PERÍCIAS EM GERAL. DA PRISÃO EM FLAGRANTE E PREVENTIVA. 
RECURSOS. 

DIREITO PENAL: PARTE GERAL. DIREITO DO CONSUMIDOR: LEI Nº 
8.078/90. 

JUIZADOS ESPECIAIS: CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA: LEIS Nº 
9.099/95 E 12.153/2009. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Não será permitida consulta à legislação, doutrina e/ou jurisprudência e o 
candidato deverá comparecer ao local onde participará das etapas da seleção com 
antecedência mínima de 30 minutos, munido de documento de identidade com fotografia 
e caneta esferográfica de cor azul ou preta. 

Formalizada a indicação para a nomeação, o candidato selecionado deverá 
apresentar, no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a documentação necessária à 
nomeação, cuja relação pode ser consultada no site do TJPR. 

A aprovação e classificação não asseguram que o candidato será contratado, sendo 
que o presente procedimento se presta exclusivamente a colaborar com a seleção de 
candidato que apresente, além de nível técnico elevado, o comprometimento com a função 
e outras aptidões que o habilitem ao bom desempenho das atribuições do cargo, cuja 
apreciação será exclusiva do magistrado.  

As fichas de inscrição poderão ser retiradas no balcão da secretária criminal e/ou 
solicitadas através do e-mail de inscrição. 

CAMPINA DA LAGOA, 07 de novembro de 2019 
 

IGOR PADOVANI DE CAMPOS 
Juiz de Direito  
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Inscrição nº___ 

 
 

Nome: _________________________________________________ 
 
Filiação: ________________________________________________ 
 
RG: ______________________ CPF:__________________________ 
 
Data de Nascimento:   __/__/__ 
 
Endereço_____________________________________ nº________ 
 
Cidade:____________________________ Estado________________ 
 
E-mail: _________________________________________________ 
 
Telefone:________________________________________________ 
 
Estado Civil______________________________________________ 
 
Escolaridade_____________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Recibo: 
 
Nome do servidor___________________________ matricula _______            
 
Data:__________________   Assinatura _______________________                           
 


